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andarem concubinados, pelo q. Vm.ce não castigará aos re-
feridos índios. 

Pelo q. respeita as faltas, q. o R. Vigr.° faz deixando a 
Aldeya sem Missa, e Sacram.tos deve Vm.ce fazer hua me-
mória dos dias, e rnezes, em q. a faz e no ultimo mez do 
anno remeterme hua relação circunstanciada, p.a ao tempo de 
se lhe pagar, se dar a provid." necessaria. 

Logo logo sem demora mande Vm.oe buscar as tres ín-
dias raparigas, q' o Vigário destrahio fazendoas recolher sem 
perda de tempo. Ordene Vm.ce ao Sarg.t0 mor dessa Aldeya 
q. se recolha a ela exercitar a sua Ocupação, sem temor de 
q. as reprezentaçoens do Vigário o prejudiquem perante mim. 

Não consinta Vm.ce de nenhúa forma q' se altere nada 
no q' respeita a dezobriga dos índios nem de mais, q. os q. 
são do costume p.a o Serviço do Vigário porq. se deve con-
servar tudo no estado em q. até agora. 

Não tenho duvida, aq' se aluguem p.a as Villas mais 
vizinhas os índios q. voluntariam.te quizerem servir com a 
declaração, q' as Soldadas, q. ganharem se lhe paguem sem 
falência, e se lhe apliquem a utilidade dos mesmos. 

Da' falta q' o Vigário faz de assistência nessa Aldeya, 
deve Vm.ce recorrer ao Sr. Bispo p.a lhe dar as providencias 
necessarias. Persuadido a cj. Vm.ce me informa com a mais 
sincera verdade da capacid.e e procedim.t0 de Fran.co Garcia 
p.a Cap.m mor, eu o aprovo, e pode vir tirar a sua Patente e 
no lugar deste me nomeará outro capaz de ser Cap.m do 
Bairro q. elle deixa. 

Faça Vm.ce trabalhar a esse índio q. matou, e comeo o 
boy do Cap.m da Cutia, p.a do q' ganhar lho pagar: e os dous, 
q. deitarão a caza abaixo contra a Ordem de Vm.ce os prenda 
e castigue, p.a q' não sejão absolutos. 

Vm.ce entregará ao Dir.or anteced.e Fran.00 Correya de 
Lemos a relação dos Dizimos q. os índios devem do seo 
tempo, q. os governou e todo o dr.° q. delles se tiver cobrado, 
p.a elle executar a Ordem q' lhe dei e satisfazerse o meo 
despacho proferido na petição q' me fez o Cap.m mor Braz 
Frz'. Deos g.e a Vm.ee S. Paulo a 3 de Julho de 1780 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Fran.00 Corr.a de Lemos — em Parnaiba. 

Em carta q. hoje escreveo ao Dir.or Aleyxo da Fonseca 
Maciel lhe Ordeno, entregue a Vm.ce a relação da divida, q. 
do seo tempo devem os índios de Baruery de Dizimos, e dr.° 
q. a conta delia tiver cobrado, p.a q. Vm.ce satisfazendo o meo 
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desp.0 proferido 110 requerim.t0 q. o Cap.m mór Braz Frz' me 
fez lhe dê Vm.ce intr.° cumprimento. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 3 de Julho de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Sal-
danha. / / 

P.n Francisco Joze Montr.0 Sarg.t0 mor 
de Aux.es de Parnaguá. 

Pela copia incluza verá Vm.ce o q. me reprezenta Ma-
noel de Souza Pinto e sendo certo, prenda a Vm.ce ao agres-
sor de tantas dezordens Domingos Vieyra Casilhas na Ca-
deya dessa Villa á minha Ordem de q. me dará p.te estar 
executada. Deos g.° a Vm.,:e S. Paulo a 3 de Julho de 1780 / / 
Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." b Prior do Carmo do Conv.to de Santos 
Fr. Fran.t0 Giz' de Barros 

Cheyo de gosto recebo a carta de V. R.mu de 25 do mez 
anteced.6 em q' me participa a acertada eleyção, q' o seo 
Capitulo Provincial teve em o fazer Prior desse Convento, 
de q' dou a V. R.ma m.tos parabéns, e iguais agradecimentos 
da obzequioza atenção com q. me trata, e poem nas circuns-
tancias de agradar a V. R.ma em tudo o q' couber na minha 
possibilidade. Deos g.e a V. R.m" m.s an.s S. Paulo a 3 de 
Julho de 1780. 

P.a o Sarg.t0 mor Com.<le da V.a de Santos 
Francisco Aranha Barreto 

Quatro cartas tenho recebido de Vm.ce de 18 de Junho 
té 2 do Corr.te mez, a q. serve esta de reposta. 

Na de 18 me participa Vm.ce a chegada a Bertioga da 
Curveta do Contrato, de q. he M.e Joze Antonio dos Reys, q. 
veyo buscar azeite, em cuja intelig.''1 fico; como em ter che-
gado o seg.d0 hiate com farinha p.a forneci.to dessa Tropa, e 
desta Cidade, p.a o q' encarreguei ao Almox.e Antonio Joze 
Cea esta diligencia, q, já se entra na de se mandar conduzir. 

Na de 20 de Junho me segura Vm.ce a chegada da Su-
raaca de q' hé M.e Joze Lopes de. Siqr." remetendome a lista 
dos passagr.08 e cartas, tanto vindo nella, como a do Dr. Juiz 


